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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE – MATRIZ – CORRETA A ELEIÇÃO. Restou comprovado o 

vínculo jurídico entre os estabelecimentos e a situação de baixa da inscrição 

estadual da filial no cadastro mineiro. Legítima a manutenção da matriz no polo 

passivo da obrigação tributária, em face das disposições contidas no art. 124, 

inciso I do CTN. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO/CARGA - 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - APURAÇÃO POR 

DÉBITO/CRÉDITO – FALTA DE REGIME ESPECIAL. Constatada a apuração 

do ICMS pelo sistema de débito/crédito, em desacordo com o previsto no art. 75, 

inciso XXIX, alínea “a”, Parte Geral do RICMS/02, que estabelece o crédito 

presumido. A apuração pelo regime de débito/crédito, está condicionada à 

concessão do regime especial, previsto no § 12 do citado dispositivo. Crédito 

tributário reformulado pela Fiscalização, devendo ainda ser excluída do polo 

passivo da obrigação tributária a Autuada Stock Tech S.A Armazéns Gerais, 

inscrição estadual nº 002.390.805.00-81, baixada no cadastro mineiro em período 

anterior a autuação. Corretas as exigências remanescentes de ICMS, multa de 

revalidação e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI da Lei nº 6763/75. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação, no período de setembro de 2014 a 

janeiro de 2015, da apuração do ICMS pelo sistema de débito/crédito, em desacordo 

com o previsto no art. 75, inciso XXIX, alínea “a”, Parte Geral do RICMS/02, que 

estabelece o crédito presumido, em detrimento da apuração pelo regime de 
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débito/crédito, condicionada à concessão do regime especial, previsto no § 12 do 

citado dispositivo. 

Exigências: ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, todos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada/Coobrigada apresenta, tempestivamente e por seu 

procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 74/87. 

A Fiscalização reformula o lançamento às fls. 305/306. 

Aberta vista, a Impugnante adita a Impugnação às fls. 402/416, contra a 

qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 421/433. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. Argumenta que a Fiscalização não demonstrou os valores 

excluídos na reformulação do crédito tributário, pairando dúvida sobre a efetiva 

exclusão da parcela indevida e que os documentos apresentados somente foram 

considerados para majorar o lançamento, sendo desconsiderados os argumentos 

apresentados na peça de defesa. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada/Coobrigada compreendeu e se defendeu 

claramente da acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela 

impugnação apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, 

objeto da autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da 

ampla defesa. 

A reformulação do crédito tributário está consubstanciada nas afirmativas e 

provas trazidas pela Defesa na inicial, evidenciando a exclusão do mês de setembro de 

2014 conforme requerido. Os cálculos se encontram nos autos podendo ser cotejados 

mediante o comparativo dos demonstrativos do crédito tributário às fls. 03 e 397, 

inicial e posterior à alteração do lançamento, como dito, por provocação da 

Impugnante. 

Imperioso ressaltar, que com os documentos apresentados na impugnação e 

acatados pela Fiscalização, o parâmetro de análise para o levantamento fiscal foi 

corrigido, antes calcado nos valores informados nas DAPI e ora, agregados com os dos 
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CTe’s trazidos aos autos pela Impugnante. Procedimento idôneo e embasado nos 

preceitos legais vigentes. 

Ainda, em respeito ao previsto no art. 120 c/c o § 1º do mesmo dispositivo 

do RPTA, foi reaberto o prazo de 30 (trinta) dias para o aditamento da impugnação. 

Veja-se os dispositivos: 

Art. 120.  Recebida e autuada a impugnação com os 

documentos que a instruem, a repartição 

fazendária competente providenciará, conforme o 

caso: 

I - a manifestação fiscal, no prazo de 15 

(quinze) dias, e encaminhará o PTA ao Conselho de 

Contribuintes; 

II - a reformulação do crédito tributário. 

§ 1º Caso o lançamento seja reformulado e resulte 

em aumento do valor do crédito tributário, 

inclusão de nova fundamentação legal ou material 

ou alteração da sujeição passiva, será aberto ao 

sujeito passivo o prazo de trinta dias para 

impugnação, aditamento da impugnação ou pagamento 

do crédito tributário com os mesmos percentuais 

de redução de multas aplicáveis nos 30 (trinta) 

dias após o recebimento do Auto de Infração. 

Dessa forma, o Auto de Infração e sua alteração, foram lavrados conforme 

disposições regulamentares e foram concedidos à Autuada/Coobrigada todos os prazos 

legalmente previstos para apresentar a sua defesa, em total observância ao princípio do 

contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a presente autuação versa sobre a constatação, no 

período de setembro de 2014 a janeiro de 2015, da apuração do ICMS pelo sistema de 

débito/crédito, em desacordo com o previsto no art. 75, inciso XXIX, alínea “a”, Parte 

Geral do RICMS/02, que estabelece o crédito presumido, em detrimento da apuração 

pelo regime de débito/crédito, condicionada à concessão do regime especial, previsto 

no § 12 do citado dispositivo. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVI, todos da Lei nº 6.763/75. 

Verifica-se que a Impugnante exerce atividade de transporte rodoviário de 

cargas, e regra geral, deve apurar o imposto nas prestações de serviço de transporte 

pela sistemática do “crédito presumido”, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 

devido nas prestações com débito do imposto, sendo vedada a utilização de quaisquer 

outros créditos, conforme disposto no art. 75, inciso XXIX do RICMS/02. 
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Não obstante, assegura-se ao Contribuinte prestador de serviço de 

transporte rodoviário de cargas a apuração pelo sistema normal de débito/crédito, desde 

que a opção seja formalizada mediante regime especial concedido pelo diretor da 

Superintendência de Tributação, após manifestação da Superintendência de 

Fiscalização. 

Até 31/03/06, a regra geral para apuração do imposto pelos prestadores de 

serviço de transporte era o sistema de débito/crédito. 

No entanto, a partir de 01/04/06, o Estado de Minas Gerais, balizado pelas 

normas estabelecidas na Constituição Federal em seu art. 155, inciso II, § 2º, pela Lei 

Complementar nº 87/96, arts. 19 e 20, pelo Convênio ICMS nº 106/96 e pelo § 2º do 

art. 29 da Lei nº 6.763/75, adotou a sistemática do “crédito presumido”, que consiste no 

abatimento de uma porcentagem fixa sobre o valor do imposto devido na prestação de 

serviço de transporte de cargas. 

Assim prevê o art. 29, § 2º da Lei nº 6.763/75: 

Art. 29. O valor devido a título de imposto 

resultará da diferença a maior entre o imposto 

referente à mercadoria saída e ao serviço de 

transporte ou de comunicação prestado e o imposto 

cobrado relativamente à entrada, real ou 

simbólica, de mercadoria, inclusive energia 

elétrica, ou bem para uso, consumo ou ativo 

imobilizado, e o recebimento de serviço de 

transporte ou de comunicação, no respectivo 

estabelecimento. 

(...) 

§ 2° - O Poder Executivo, como medida de 

simplificação da tributação, poderá facultar ao 

contribuinte adotar abatimento de percentagem 

fixa a título de montante, ainda que 

parcialmente, do imposto cobrado nas operações e 

prestações anteriores. 

Por sua vez o Convênio ICMS nº 106/96 firmado no âmbito do Confaz, do 

qual o Estado de Minas Gerais é signatário, tinha o seguinte conteúdo:  

CONVÊNIO ICMS nº 106/96: 

Dispõe sobre concessão de crédito presumido nas 

prestações de serviços de transporte. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários 

de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e 

do Distrito Federal, na 84ª Reunião Ordinária do 

Conselho Nacional de Política Fazendária, 

realizada em Belém, PA, no dia 13 de dezembro de 

1996, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, 

resolvem celebrar o seguinte CONVÊNIO: 

Cláusula primeira Fica concedido aos 

estabelecimentos prestadores de serviço de 

transporte um crédito de 20% (vinte por cento) do 

valor do ICMS devido na prestação, que será 
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adotado, opcionalmente, pelo contribuinte, em 

substituição ao sistema de tributação previsto na 

legislação estadual. 

§ 1º O contribuinte que optar pelo benefício 

previsto no caput não poderá aproveitar quaisquer 

outros créditos. 

§ 2º A opção pelo crédito presumido deverá 

alcançar todos os estabelecimentos do 

contribuinte localizados no território nacional e 

será consignada no livro Registro de Utilização 

de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências de 

cada estabelecimento. 

§ 3º O prestador de serviço não obrigado à 

inscrição cadastral ou à escrituração fiscal 

apropriar-se-á do crédito previsto nesta cláusula 

no próprio documento de arrecadação. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste 

Convênio não se aplica às empresas prestadoras de 

serviços de transporte aéreo. 

Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na 

data da publicação de sua ratificação nacional, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 

1997 ficando revogado o Convênio ICMS 38/89, de 

24 de abril de 1989. 

Como ratificação do Convênio ICMS nº 106/96, o Estado de Minas Gerais 

publicou, em 09/03/06, o Decreto nº 44.253/06, que alterou o art. 75 do RICMS/02, 

introduzindo o inciso XXIX: 

RICMS/02 – Parte Geral: 

Art. 75. Fica assegurado crédito presumido: 

(...) 

Efeitos de 1º/04/2006 a 31/12/2018 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, II, ambos do Dec. nº 44.253, de 09/03/2006:  

XXIX - ao estabelecimento prestador de serviço de 

transporte rodoviário de cargas de valor 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 

imposto devido na prestação, observando-se o 

seguinte: 

a) o crédito presumido será aplicado pelo 

contribuinte, em substituição ao sistema normal 

de débito e crédito, vedada a utilização de 

quaisquer outros créditos; 

Note-se, pela redação do dispositivo acima transcrito, não prosperar o 

argumento da Impugnante sobre a falta de orientação do poder público sobre a legítima 

forma de apuração do imposto a que estaria submetida, sendo devida a apropriação do 

crédito de ICMS que realizou. Afinal, os créditos destacados nas notas fiscais e 

lançados na sua regular escrita fiscal encontram-se entre aqueles para os quais, segundo 

a alínea “a” do inciso XXIX do art. 75 do RICMS/02, há vedação expressa de 

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Convenios/ICMS/1996/..%5C1989%5CCV038_89.htm
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utilização pelo contribuinte, sendo-lhe defeso alegar o desconhecimento das normas 

atinentes ao seu ramo de negócio. 

Com sua entrada em vigor, a partir de 01/04/06, o regime de apuração do 

imposto utilizando o crédito presumido, em substituição ao sistema de débito e crédito, 

passou a ser a regra para os prestadores de serviço de transporte rodoviário de cargas, 

reiterando, nos termos do inciso XXIX do art. 75 do RICMS/02. 

Conforme já destacado anteriormente, a apuração do imposto pelo sistema 

de débito e crédito, enquanto exceção, ainda foi assegurada, desde que a opção seja 

formalizada mediante Regime Especial, nos termos do § 12 do art. 75 do RICMS/02, o 

que não fez a Autuada: 

Art. 75 – 

(...) 

§ 12. Em substituição ao crédito presumido de que 

trata o inciso XXIX do caput deste artigo, fica 

assegurado ao prestador de serviço de transporte 

rodoviário de cargas a apuração pelo sistema 

normal de débito crédito, observado o seguinte: 

I - a opção será formalizada mediante regime 

especial concedido pelo diretor da 

Superintendência de Tributação, após manifestação 

da Superintendência de Fiscalização; 

II - o regime especial estabelecerá obrigações 

acessórias que assegurem o controle da apuração 

do imposto, especialmente no que se refere à 

vedação ou estorno do crédito relativo às 

prestações isentas ou não tributadas; 

Ao determinar que o contribuinte, optante pelo Regime Especial, cumpra os 

requisitos do art. 75, § 12 do RICMS/02, criando formas de controle sobre o 

aproveitamento de crédito do imposto, a Fazenda Pública nada mais fez do que exigir, 

o cumprimento das normas que já se encontram previstas na Parte Geral do RICMS/02, 

em seu art. 71, inciso I c/c seu § 14. 

Entretanto, enfatize-se, a Autuada não fez a opção pela apuração pelo 

sistema normal de débito e crédito por meio de regime especial. 

Importante ressaltar, que o procedimento não desrespeita o princípio da não 

cumulatividade do ICMS previsto no art. 155, § 2º, incisos I e II da Constituição 

Federal, a utilização do crédito presumido assegura esse direito uma vez que existe a 

compensação de créditos com débitos. No entanto, o crédito a ser aproveitado é 

calculado pela aplicação de percentual sobre o imposto devido na prestação. 

Verifica-se, pois, que a infração constatada pela Fiscalização está 

plenamente caracterizada nos autos e, assim, legítimas, por consequência, são as 

exigências fiscais, constituídas pelo ICMS apurado, acrescido da multa de revalidação 

e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, da Lei nº 6.763/75. 

A multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 

6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação principal, 
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exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. Examine-

se: 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Em relação à multa isolada, observa-se que a conduta descrita na norma 

sancionatória enquadra-se, perfeitamente, à conduta da Impugnante apontada pela 

Fiscalização, a saber: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXVI - por apropriar crédito em desacordo com a 

legislação tributária, ressalvadas as hipóteses 

previstas nos incisos anteriores - 50% (cinquenta 

por cento) do valor do crédito indevidamente 

apropriado; 

Destaque-se, mais uma vez, que o lançamento ora analisado, diz respeito ao 

aproveitamento indevido de crédito por descumprimento das regras previstas no inciso 

XXIX do art. 75 do RICMS/02. 

Em relação à penalidade isolada cominada, convém mencionar, por 

oportuno, que o § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, teve sua redação alterada pela Lei nº 

22.549/17, de 30 de junho de 2017, e pela Lei nº 22.796/17, de 28 de dezembro de 

2017. Confira-se:  

Lei nº 22.549/17: 

Art. 56 - O caput do inciso I e os incisos XXVI, 

XXXIV e XXXVII do caput do art. 55 da Lei nº 

6.763, de 1975, e os §§ 2º e 5º do mesmo artigo 

passam a vigorar com a seguinte redação, e fica 

acrescentado ao caput do artigo o inciso XLVI a 

seguir: 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação, 

exceto nos casos de dolo, fraude ou simulação; 

(...) 

Lei nº 22.796/17 (MG de 29/12/17 e retificado no 

MG de 03/02/18): 
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Art. 19 - Os incisos I e II do § 2º do art. 55 da 

Lei nº 6.763, de 1975, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 55 – (...) 

§ 2º - (...) 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...) 

(Grifou-se). 

Verifica-se que a nova redação dada ao § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75 

passou a estabelecer limite máximo para todas as penalidades previstas no art. 55 da 

citada lei, com base no imposto incidente na operação ou prestação. 

Nesse diapasão, deve-se analisar se é o caso da retroação benigna prevista 

no art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

(...). 

A Penalidade Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, da Lei nº 6.763/75 

foi exigida no percentual de 50% (cinquenta por cento) do imposto indevidamente 

apropriado, conforme previsto. Portanto, o quantum exigido é menor que o limite 

máximo estabelecido no novel § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75 (duas vezes o valor do 

imposto incidente). Assim, não há que se efetuar qualquer ajuste na sua exigência.  

Conclui-se, portanto, que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes nesse item do 

Auto de Infração em comento. 

Contudo, o Auto de Infração merece reparo no que se refere à configuração 

do polo passivo da autuação. Observa-se dos autos, que a empresa Stock Tech S.A 

Armazéns Gerais, inscrição estadual nº 002.390.805.00-81, relacionada como Autuada, 

teve seu registro no cadastro mineiro baixado em 03/04/18 (doc. fls. 398), portanto, em 

período anterior à lavratura do AI em 05/09/18 (doc. fls. 04). 

A situação preexistia inclusive ao ato de intimação do AIAF, configurado 

em 31/08/18, conforme documentos acostados às fls. 10/11 dos autos.    

Depreende-se dos dados acima dispostos, a impropriedade jurídica e 

administrativa em considerá-la empresa constituída e apta na relação 

Fisco/Contribuinte como entidade passiva. Inobservada condição fulcral na viabilidade 

de elencá-la com a personalidade jurídica indispensável na constituição do crédito 

tributário, motivo pelo qual deve ser excluída do polo passivo da autuação. 
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Diferentemente do acima exposto, é legítima a manutenção da matriz da 

Autuada, Stock Tech S.A. Armazéns Gerais, cadastrada no CNPJ sob o nº 

01.306014/0001-09, elencada como Coobrigada no polo passivo da autuação nos 

moldes do disposto no art. 124, inciso I do CTN. 

É cediço o comprometimento dos estabelecimentos, matriz e filiais, nas 

dívidas oriundas das atividades umas das outras por se considerar um único elemento 

corporativo fincado no mesmo objetivo econômico. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão no Recurso 

Especial nº 1.355.812/RS, sob o regime dos recursos repetitivos, cujos excertos seguem 

abaixo transcritos: 

1. NO ÂMBITO DO DIREITO PRIVADO, CUJOS PRINCÍPIOS GERAIS, 
À LUZ DO ART. 109 DO CTN, SÃO INFORMADORES PARA A 

DEFINIÇÃO DOS INSTITUTOS DE DIREITO TRIBUTÁRIO, A FILIAL É 

UMA ESPÉCIE DE ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL, FAZENDO 

PARTE DO ACERVO PATRIMONIAL DE UMA ÚNICA PESSOA 

JURÍDICA, PARTILHANDO DOS MESMOS SÓCIOS, CONTRATO 

SOCIAL E FIRMA OU DENOMINAÇÃO DA MATRIZ. NESSA 

CONDIÇÃO, CONSISTE, CONFORME DOUTRINA MAJORITÁRIA, EM 

UMA UNIVERSALIDADE DE FATO, NÃO OSTENTANDO 

PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA, NÃO SENDO SUJEITO DE 

DIREITOS, TAMPOUCO UMA PESSOA DISTINTA DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA. CUIDA-SE DE UM INSTRUMENTO DE QUE SE UTILIZA 

O EMPRESÁRIO OU SÓCIO PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES.  

2. A DISCRIMINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA, MEDIANTE A 

CRIAÇÃO DE FILIAIS, NÃO AFASTA A UNIDADE PATRIMONIAL DA 

PESSOA JURÍDICA, QUE, NA CONDIÇÃO DE DEVEDORA, DEVE 

RESPONDER COM TODO O ATIVO DO PATRIMÔNIO SOCIAL POR 

SUAS DÍVIDAS, À LUZ DE REGRA DE DIREITO PROCESSUAL 

PREVISTA NO ART. 591 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
SEGUNDO A QUAL "O DEVEDOR RESPONDE, PARA O 

CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES, COM TODOS OS SEUS 

BENS PRESENTES E FUTUROS, SALVO AS RESTRIÇÕES 

ESTABELECIDAS EM LEI". 

3. O PRINCÍPIO TRIBUTÁRIO DA AUTONOMIA DOS 

ESTABELECIMENTOS, CUJO CONTEÚDO NORMATIVO PRECEITUA 

QUE ESTES DEVEM SER CONSIDERADOS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE CADA TRIBUTO, UNIDADES 

AUTÔNOMAS E INDEPENDENTES NAS RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS TRAVADAS COM A ADMINISTRAÇÃO FISCAL, É UM 

INSTITUTO DE DIREITO MATERIAL, LIGADO À QUESTÃO DO 

NASCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DE CADA IMPOSTO 

ESPECIFICAMENTE CONSIDERADO E NÃO TEM RELAÇÃO COM A 

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS DEVEDORES PREVISTA 

EM UM REGRAMENTO DE DIREITO PROCESSUAL, OU COM OS 

LIMITES DA RESPONSABILIDADE DOS BENS DA EMPRESA E DOS 

SÓCIOS DEFINIDOS NO DIREITO EMPRESARIAL. 

4. A OBRIGAÇÃO DE QUE CADA ESTABELECIMENTO SE INSCREVA 

COM NÚMERO PRÓPRIO NO CNPJ TEM ESPECIAL RELEVÂNCIA 
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PARA A ATIVIDADE FISCALIZATÓRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA, NÃO AFASTANDO A UNIDADE PATRIMONIAL DA 

EMPRESA, CABENDO RESSALTAR QUE A INSCRIÇÃO DA FILIAL NO 

CNPJ É DERIVADA DO CNPJ DA MATRIZ. 

5. NESSA TOADA, LIMITAR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO PÚBLICO, 
NOTADAMENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, A SOMENTE O 

PATRIMÔNIO DO ESTABELECIMENTO QUE PARTICIPOU DA 

SITUAÇÃO CARACTERIZADA COMO FATO GERADOR É ADOTAR 

INTERPRETAÇÃO ABSURDA E ODIOSA. ABSURDA PORQUE NÃO SE 

CONCILIA, POR EXEMPLO, COM A COBRANÇA DOS CRÉDITOS EM 

UMA SITUAÇÃO DE FALÊNCIA, ONDE TODOS OS BENS DA PESSOA 

JURÍDICA (TODOS OS ESTABELECIMENTOS) SÃO ARRECADADOS 

PARA PAGAMENTO DE TODOS OS CREDORES, OU COM A 

POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS PELAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE 

COMO UM TODO (V.G. ARTS. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 
1.088 DO CC/2002), OU COM A ADMINISTRAÇÃO DE TODOS OS 

ESTABELECIMENTOS DA SOCIEDADE PELOS MESMOS ÓRGÃOS DE 

DELIBERAÇÃO, DIREÇÃO, GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO. ODIOSA 

PORQUE, POR PRINCÍPIO, O CREDOR PRIVADO NÃO PODE TER 

MAIS PRIVILÉGIOS QUE O CREDOR PÚBLICO, SALVO EXCEÇÕES 

LEGALMENTE EXPRESSAS E JUSTIFICÁVEIS. 

6. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ N. 8/08. 

(RESP 1355812/RS, REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL 

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 22/05/2013, 
DJE 31/05/2013) 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
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RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em deferir requerimento de juntada de Substabelecimento 

apresentado da tribuna. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de 

nulidade do lançamento. No mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente 

o lançamento, nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada pela 

Fiscalização às fls. 305/306 e ainda para excluir a Stock Tech S.A Armazéns Gerais, 

inscrição estadual nº 002.390.805.00-81 do polo passivo da obrigação tributária. Pela 

Impugnante, sustentou oralmente a Dra. Juliana Fontana Alberti e, pela Fazenda 

Pública Estadual, o Dr. Bruno Rodrigues de Faria. Participaram do julgamento, além 

do signatário, os Conselheiros Erick de Paula Carmo (Revisor), Cindy Andrade Morais 

e Alexandra Codo Ferreira de Azevedo. 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente / Relator 
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